
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

 

Rua Barão do Rio Branco, 1069 / 89.96.000 – Rodeio - SC – Brasil / Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222 
E-Mail: licitacao@rodeio.sc.gov.br 

 

Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2023 

 

Objeto AQUISIÇÃO DE CABO DE REDE CAT6, 

ROTEADORES WI-FI COM MESH E 

SWITCH. 

SRP? 

☒ Sim  

☐ Não 

Valor total estimado: R$ 54.415,64 (cinquenta e 

quatro mil quatrocentos e quinze reais e 

sessenta e quatro centavos). 

Data: 12/06/2023 às 08h10min (horário de Brasília) no Salão Nobre 

Municipal. 

Exclusiva ME/EPP? 

☒ Sim  

☐ Não 

Reserva de quota ME/EPP? 

☒ Sim  

☐ Não 

Vistoria? 

☐ Obrigatória  

☐ Facultativa 

☒ Não se aplica 

Amostra/Demonstração? 

☐ Sim  

☒ Não 

Margem de preferência? 

☒ Sim  

☐ Não 

Pedidos de esclarecimentos: 

Até 6/06/2023 para o endereço 

licitacao@rodeio.sc.gov.br 

Impugnações: 

Até 6/06/2023 para o endereço 

citado abaixo da comissão do 

pregão. 

As sessões públicas dos pregões presenciais do município podem ser 

acompanhadas no Salão Nobre Municipal. O edital, anexos e outras 

informações estão disponíveis para download no sitio 

www.rodeio.sc.gov.br, acesso a informação 

https://rodeio.atende.net/?pg=transparencia. 

 

COMISSÃO DO PREGÃO – Secretaria de Administração e Finanças 

Município de Rodeio, Rua Barão do Rio branco, nº 1069, Bairro Centro, 

Rodeio – SC, Cep 89136-000, Telefone: (47) 33840161, e-mail: 

licitacao@rodeio.sc.gov.br 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2023 

MODALIDADE: Pregão Presencial - 22/2023 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA   MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

 

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 

2006, em seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 

147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá os itens com 

valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com 

participação exclusiva de microempresas – ME, empresas de pequeno 

porte – EPP e equiparadas, e item com valor acima de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), destinado à participação de todos os 

interessados que atendam aos requisitos deste edital. 

 

FINALIDADE: AQUISIÇÃO DE CABO DE REDE CAT6, ROTEADORES WI-FI COM 

MESH E SWITCH. 

 

Tipo de Licitação: Menor Preço 

Forma de Julgamento: Por Item 

Forma de Fornecimento: Parcelado 

 

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio (SC), no uso legal de 

suas atribuições, e de conformidade com a Lei Federal n° 8.666, de 

21 de junho de 1993, e suas alterações e Lei Federal n° 10.520, de 

17 de julho de 2002 e Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, através do Departamento Municipal de Licitações e Contratos, 

torna público, para o conhecimento dos interessados, que as 

08h10min do dia 12/06/2023, na sede da Prefeitura Municipal de 

Rodeio (SC), sito a Rua Barão do Rio Branco, nº 1069, junto ao 

Departamento de Compras e licitações, o pregoeiro Erico Carini e 

equipe de apoio receberá propostas em atendimento aos itens deste 

edital, e logo em seguida dará abertura a sessão de julgamento das 

propostas e documentação apresentados, que serão realizados de 

acordo com os procedimentos das referidas Leis e do Decreto 

Municipal n° 2399/2007, de 15 de junho de 2007, e demais regras 

deste edital. 

 

O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site da 

Prefeitura Municipal de Rodeio www.rodeio.sc.gov.br. Outras 

informações poderão ser obtidas pelo telefone (47) 33840161 ou no 

setor de compras e licitações desta Prefeitura Municipal, de 

segunda a sexta feira, no horário das 7h30min às 11h30min e das 

13h30min às 17h00min horas. O setor de compras e licitações não se 

responsabilizará pela falta de informações relativas ao 

procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios 

expostos, a retirada do Edital. 

 

DATA DA SESSÃO: 12 de junho de 2023. 

HORÁRIO: 08h10min horário de Brasília.  
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RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: até às 08h00min do dia 

12/06/2023. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: às 08h10min do dia 12/06/2023.  

 

INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: às oito horas e dez minutos 

do dia 12/06/2023. 

 

*Para fins de atendimento ao horário limite de entrega dos 

envelopes, considerar-se-á o horário expresso no protocolo dos 

envelopes efetuados na Secretaria Geral do Município, sendo que os 

envelopes das participantes protocolados após o horário limite 

exposto serão desclassificados. 

 

Aplica se neste edital a Lei Complementar nº 147/2014 que criou a 

prioridade para benefícios as MEI’S, ME's ou EPP's em âmbito 

local. Em não havendo um mínimo de 01 (um) fornecedores 

competitivos enquadrados como microempreendedores individuais, 

microempresas ou empresas de pequeno porte, sediados local na 

abertura do certame, se estenderá regional, conforme Lei 

Complementar Municipal nº 83 de 12 de dezembro de 2018 e decreto 

municipal de regulamentação e pelas demais normas pertinentes e 

pelas condições estabelecidas pelo presente edital, até o limite 

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 

48 § 3º e art. 49 inciso II da LC 123/06, alterada pela LC 147/14. 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 - A presente licitação tem por objeto o registro de preço para 

aquisição de cabo de rede cat6, roteadores wi-fi com mesh e 

switch. 

 

1.2 - As quantidades constantes no termo de referência são 

estimativas, não se obrigando a administração pela aquisição 

total. 

 

1.3 – A presente licitação não obriga a contratação ou a aquisição 

do objeto na sua totalidade, podendo ser solicitados conforme as 

necessidades da Municipalidade. 

 

2 – DA APRESENTAÇÃO 

 

2.1 – No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o 

Pregoeiro ou sua equipe de apoio receberão os envelopes já 

protocolados no Setor de Compras contendo as “Propostas 

Comerciais” e os Documentos de Habilitação”, em envelopes 

distintos, fechados e lacrados, contendo na sua parte externa, a 

título de sugestão a seguinte identificação: 

 

Prefeitura Municipal de RODEIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2023 

Pregão Presencial Nº 22/2023 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de RODEIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2023 

Pregão Presencial Nº 22/2023 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 
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Razão Social: _____________________ 

Endereço completo da licitante ____ 

CNPJ____________ Inc. Est._________ 

 
 

Razão Social: _____________________ 

Endereço completo da licitante ____ 

CNPJ______________ Inc. Est._______ 

 
 

 

3 – CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

3.1 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a 

representação, na presente Licitação, de mais de uma empresa. 

 

3.2 - Será admitida, em todas as etapas da Licitação, a presença 

de somente um representante de cada proponente. 

 

3.3 - A proponente que assim o desejar, poderá apresentar, 

inicialmente e em separado dos envelopes, documento com a 

indicação do representante credenciado, com poderes para formular 

ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente. 

 

3.3.1 - O credenciamento far-se-á por meio de: 

 

a) Instrumento público de procuração e documento de identificação 
do representante com foto; ou 

 

b) Instrumento particular (procuração ou carta de credenciamento, 
conforme modelo Anexo I), com firma reconhecida, acompanhado 

de cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato 

Social e documento de identificação com foto do 

representante; ou 

 

c) Em sendo sócio Administrador, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar a cópia 

autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura 

acompanhado de documento de identificação com foto. 

 

3.3.2 - Os documentos apresentados nos subitens de 3.4.1, “a”, “b” 

e “c” deverão ser originais, ou, se a proponente preferir 

apresentá-los em fotocópia, a mesma deverá estar autenticada ou 

acompanhada de original para possível autenticação em sessão pelo 

Pregoeiro. 

 

3.3.3 - Não será desclassificada a proposta em função do não 

credenciamento do proponente, porém o mesmo ficará impedido de 

participar da etapa de lances, interpor recurso e tampouco 

manifestar-se na sessão. 

 

3.4 - A proponente também deverá apresentar inicialmente e em 

separado dos envelopes, sob pena de não ter seus envelopes 

acessados: 
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3.4.1 - Declaração de Habilitação, assinada por pessoa autorizada 

no estatuto, contrato social, requerimento de empresário ou 

procuração, dando ciência de que a empresa licitante cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos na Cláusula 

Quinta deste Edital, conforme modelo Anexo II. Em se tratando de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que não possui 

regularidade fiscal e trabalhista e trabalhista na data da sessão, 

a mesma deverá constar nesta Declaração que atende aos requisitos 

necessários à habilitação, com exceção da regularidade fiscal e 

trabalhista. 

 

3.5 - Para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (se for o caso) e para fins de gozo dos benefícios 

da Lei Complementar nº 123/2006, os representantes de 

Microempresas – ME, e Empresas de Pequeno Porte – EPP, deverão ao 

credenciar-se apresentar a Certidão Simplificada expedida pela 

Junta Comercial, com data de emissão não superior a 180 (cento e 

oitenta dias) da data fixada para apresentação das propostas, na 

forma do art. 8º da IN nº 103/2007 do Departamento de Nacional de 

Registro do Comércio (DNRC) ou, em se tratando de Sociedade 

Simples, deverá apresentar Documento expedido pelo Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas, sob pena de ser desconsiderada a condição de 

ME ou EPP. 

 

3.6 - Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, 

os representantes das proponentes, desde que devidamente 

credenciados. 

 

3.7 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas 

que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas 

ou subsidiárias, entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma 

de constituição, e estrangeiras que não funcionem no país. 

 

3.8 - Não poderão participar os interessados que se encontrarem 

sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, 

empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que 

tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

entidade privada sem fins lucrativos, ou punidos com suspensão do 

direito de licitar e contratar com a entidade privada sem fins 

lucrativos. 

 

3.8.1 - A não observância das vedações deste item é de inteira 

responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento se sujeita 

às penalidades cabíveis. 

 

3.9 - A participação neste certame implica aceitação de todas as 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 

3.10 - O prazo para credenciamento encerra-se no momento da 

abertura da sessão do pregão. 

 

OBS: Os documentos de credenciamento acima deverão ser 

apresentados em mãos, quando da abertura da sessão, não podendo 
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estar em nenhum dos envelopes lacrados, pois os mesmos não poderão 

ser abertos, sob pena de não credenciar o representante. 

 

4 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

4.1 - A proposta de preços contida no envelope nº 01 deverá ser 

apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir: 

 

a) Preferencialmente, emitida por computador ou datilografada, 

redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável 

da empresa representada e preferencialmente em 01(uma) via. 

 

b) Conter Razão Social completa e CNPJ da licitante. 
 

4.2 - A proposta de preços original (inicial) deverá conter 

obrigatoriamente o preço ofertado pela licitante, e incidirá sobre 

todos os materiais/serviços a serem fornecidos aos usuários que 

apresentarem autorização do setor competente, não podendo ser 

superior ao estimado pela Administração Municipal, sob pena de 

desclassificação na forma de julgamento deste Edital. Quando for o 

caso, referências adicionais que a proponente achar necessárias, 

desde que elas não subtraiam nenhuma das especificações mínimas 

exigidas no objeto deste edital, permitindo a perfeita 

identificação do objeto ofertado, pelo pregoeiro e sua equipe de 

apoio. 

 

4.2.1 - O valor estimado da Licitação é o constante no preço 

máximo de cada item. 

 

4.2.1.1 - No preço apresentado deverão estar computados os 

tributos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto a ser 

fornecido, correndo tal operação, única e exclusivamente por 

conta, risco e responsabilidade da empresa vencedora desta 

Licitação. 

 

Parágrafo Único - Preferencialmente, e exclusivamente para 

facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro, solicita-se às 

licitantes que apresentem suas propostas conforme o modelo Anexo 

IV - "Proposta de Preços". 

 

4.3 - Prazo de validade da proposta de no mínimo, 60 (sessenta) 

dias, contados da data limite para a entrega dos envelopes. Em 

caso de omissão do prazo de validade na proposta, será 

implicitamente considerado o prazo acima. 

 

4.4 - A apresentação de proposta será considerada como evidencia 

de que a licitante examinou criteriosamente os documentos deste 

edital, seus anexos, e que os produtos que foram cotados 

apresentam todas as características mínimas exigidas neste edital 

e seus anexos. 
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4.5 – A apresentação da proposta de preço implica na plena 

aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos. 

 

4.6 - A inobservância das determinações acima implicará na 

desclassificação da proponente. 

 

4.7 - O valor unitário máximo aceito pelo município para a 

aquisição dos materiais/serviços será o preço máximo colocado no 

edital. 

 

5 – DA HABILITAÇÃO 

 

5.1 - O envelope de nº 02 – “HABILITAÇÃO” deverá conter, 

OBRIGATORIAMENTE, os documentos abaixo relacionados, com vigência 

plena na data fixada de entrega dos envelopes, que poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente, por servidor da Administração 

Pública da Prefeitura de Rodeio até 01 (um) dia antes da sessão de 

abertura dos envelopes, ou publicação em órgão da imprensa oficial 

e ou, certidões extraídas pelo Sistema Internet. 

 

5.1.1 - Habilitação Jurídica: 

 

5.1.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 

 

5.1.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, ou; 

 

5.1.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou; 

 

5.1.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

5.1.1.5 – Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o 

licitante tenha em seus atos constitutivos/objeto social as 

atividades compatíveis com o objeto deste Edital. 

 

5.1.1.6 - Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa 

jurídica (CNPJ) com data de emissão não superior a 60 (sessenta) 

dias. 

 

OBS: Nos casos em que a licitante apresentar um dos documentos 

constantes da cláusula quinta, subitens. 5.1.1 na fase de 

credenciamento, a mesma fica dispensada de apresentá-lo novamente 

na fase de habilitação. 

 

5.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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5.1.2.1 - Certidão de quitação de tributos e contribuições 

federais e certidão quanto à dívida ativa da união - conjunta; com 

data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias quando 

não constar expressamente no corpo da certidão o seu prazo de 

validade. 

 

5.1.2.2 - Prova de regularidade para com a fazenda estadual com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não 

constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade. 

 

5.1.2.3 - Prova de regularidade para com a fazenda municipal, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não 

constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade. 

 

5.1.2.4 - Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por 

tempo de serviço - FGTS, demonstrando a situação regular no 

cumprimento dos encargos instituídos por Lei. 

 

5.1.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

de débitos trabalhistas (cndt), com data de emissão não superior a 

180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no 

corpo da Certidão o seu prazo de validade. (Lei 12.440/2011). 

 

OBS.: As certidões negativas deverão ser do domicílio ou sede da 

licitante. 

 

5.1.3 – Qualificação Econômico-financeira e Técnica 

 

5.1.3.1 – Certidão negativa de pedidos de falência ou concordata, 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com data de emissão 

não superior a 60 (sessenta) dias quando não constar expressamente 

no corpo da Certidão o seu prazo de validade 

(https://certidoes.tjsc.jus.br/). 

 

5.1.4 - Outros Documentos: 

 

5.1.4.1 - Declaração de cumprimento do disposto no Artigo 7º, 

inciso XXXIII da Constituição Federal, ou seja, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, conforme modelo (ANEXO III). 

 

5.1.4.2 - Declaração que tomou conhecimento de todos os parâmetros 

e elementos dos materiais e serviços a serem fornecidos e que sua 

proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste 

Edital. 

 

5.1.4.3 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da 

licitante, em qualquer tempo, no curso da Licitação, quaisquer 

esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo 

para atendimento. 

 

https://certidoes.tjsc.jus.br/
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5.1.4.4 - A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, 

implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer 

pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 

exigida para a habilitação. 

 

5.1.4.5 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação 

de documento em substituição aos documentos requeridos no presente 

Edital e seus Anexos. 

 

OBSERVAÇÃO 

 

a) Os documentos necessários à habilitação deverão ser 

preferencialmente apresentados conforme a sequência acima, e 

poderão ser apresentados no original, publicados na imprensa 

oficial, por qualquer processo de fotocópia autenticado em 

cartório ou autenticado por servidor da Administração Pública 

da Prefeitura de Rodeio até 01 (um) dia antes da sessão de 

abertura dos envelopes. 

 

b) Os documentos de Habilitação em que não constarem, 

expressamente, as datas de sua validade serão considerados 

válidos por 60 (sessenta) dias, contados a partir de suas 

datas de emissão. 

 

c) Quando se tratar de cópia de documento obtido da internet, 
este não precisa ser autenticado, uma vez, que poderá ter sua 

validade confirmada pelo pregoeiro e equipe de apoio. 

 

6 - CONDIÇÕES GERAIS 

 

6.1 - Os envelopes contendo a "Proposta de Preços" e os 

"Documentos de Habilitação" deverão ser entregues e protocolados 

junto ao Setor de Compras e Licitações, na sede da Prefeitura, 

situada na Rua Barão do Rio Branco nº 1069, Centro, CEP 89.136-000 

na cidade de Rodeio/SC, em dias úteis, no horário de expediente. 

 

6.2 - Os recursos decorrentes deste processo licitatório serão 

recebidos, analisados e julgados de acordo com a legislação 

vigente. 

 

6.3 - Para todas as referências de tempo será observado o horário 

de Brasília/DF. 

 

6.4 - Ao apresentar proposta a proponente se obriga aos termos do 

presente Edital. 

 

6.5 - O Edital encontra-se disponível para retirada no Setor de 

Compras e Licitações da Prefeitura, situada na Rua Barão do Rio 

Branco, nº 1069, Bairro Centro, CEP 89.136-000, Município de 

Rodeio/SC, cujas informações poderão ser obtidas no telefone e 

fax: (47) 3384-0161; ou ainda por e-mail: 

licitacao@rodeio.sc.gov.br em dias úteis, no horário de 

expediente. 
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6.5.1 - Os Editais poderão estar disponíveis no site oficial do 

Município, qual seja, www.rodeio.sc.gov.br quando da possibilidade 

de sua inteira extensão; não se o Município obrigando ao ato. 

 

7 - DA ABERTURA E DO JULGAMENTO 

 

7.1 - No dia, horário e local indicados no preâmbulo do Edital, o 

Pregoeiro e a equipe de apoio reunir-se-ão em sessão pública, em 

sala própria, na presença dos representantes de cada proponente 

participante, procedendo como adiante indicado. 

 

7.2 - Realizará o credenciamento dos interessados ou de seus 

representantes, que consistirá na comprovação de que possui 

poderes para formulação de ofertas e lances verbais, para a 

prática de todos os demais atos inerentes ao certame, conforme 

Cláusula Terceira do presente Edital. 

 

7.2.1 - A não comprovação de que o interessado ou seu 

representante legal possui poderes específicos para atuar no 

certame, impedirá o mesmo de praticar atos em nome da licitante, 

ficando impedido inclusive de ofertar lances verbais e recorrer 

dos atos praticados na sessão, lavrando-se em ata o ocorrido. 

 

7.3 - Deverá ser apresentado para comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte a Certidão Simplificada 

emitida pela Junta Comercial de que trata o item 3.6 deste Edital, 

sob pena de ser desconsiderada tal condição. 

 

7.3.1 - Somente serão acessados os envelopes de proposta de preços 

das empresas que apresentarem a Declaração de Habilitação em 

conformidade com o item 3.5.1 do Edital, ou modelo do ANEXO II. 

 

7.3.2 - Poderão ser acessados os envelopes de licitantes que 

encaminharem via CORREIO, conforme protocolo solicitado no edital 

(item seis deste edital), e o envelope de proposta de preços e de 

habilitação, desde que apresentem fora dos envelopes no mínimo a 

Declaração de Habilitação assinada por representante legal, 

acompanhada de:  

 

a) Se a declaração for assinada por procurador, acompanhada da 
cópia autenticada da procuração pública. Se a procuração for 

particular apresentar cópia autenticada da procuração 

particular com firma reconhecida, juntamente com a cópia 

autenticada do estatuto, contrato social ou requerimento de 

empresário. 

 

b) Se a declaração for assinada pelo administrador da empresa 

apresentar cópia autenticada do estatuto, contrato social ou 

requerimento de empresário. 

 

7.3.3 - A falta da declaração de habilitação impede o acesso ao 

envelope de proposta de preços da licitante, podendo caso o 
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representante na sessão tenha poderes, assinar a declaração de 

habilitação na fase de credenciamento. 

 

7.4 – Após o credenciamento, abrir-se-ão os envelopes nº 01 

"PROPOSTA DE PREÇOS" das empresas que entregaram os envelopes até 

o dia e horário indicados no edital. 

 

7.4.1 - O pregoeiro e a equipe de apoio rubricarão e submeterão a 

rubrica de todas as proponentes os documentos contidos no certame. 

O Pregoeiro procederá a verificação do conteúdo do envelope nº 01, 

em conformidade com as exigências contidas neste Edital. 

 

7.4.2 - O Pregoeiro classificará a proponente que apresentar a 

proposta com maior percentual de desconto e aqueles que tenham 

apresentado propostas em percentuais sucessivos e inferiores em 

até 10% (dez por cento) relativamente à proposta de preço de maior 

desconto; ou classificará as 03 (três) propostas de preços com 

maior percentual de desconto apresentadas pelas proponentes, 

quando não ocorrer pelo menos 03 ofertas no intervalo de 10% (dez 

por cento), excetuadas aquelas propostas que estão inferiores ao 

percentual mínimo estipulado no Edital. 

 

7.4.3 - Às proponentes classificadas, conforme subitem anterior 

será dado oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, em percentuais distintos e crescentes, a partir do 

autor da proposta classificada de menor percentual. 

 

7.4.3.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em 

que for conferida a palavra à licitante, na ordem crescente de 

percentuais. 

 

7.4.3.2 - Fica a encargo do Pregoeiro a fixação de parâmetros 

mínimos de percentuais sobre os lances verbais, podendo, 

inclusive, alterá-los no curso da sessão (estipulação de 

percentuais mínimos entre um lance e outro). 

 

7.4.3.3 - O pregoeiro poderá fixar tempo máximo para que as 

licitantes calculem e ofereçam novos lances. 

 

7.4.3.4 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços 

iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de 

oferta dos lances. 

 

7.4.3.5 - A ocorrência de oferta de lance com vista ao empate 

implicará na classificação preferencial da proponente que ofertou 

o menor valor anteriormente, na sua vez de oferta. 

 

7.4.3.6 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

 

7.4.3.7 - A proponente que desistir de apresentar lance verbal 

quando convocado pelo Pregoeiro, será excluída da etapa de lances 

verbais, mantendo-se o último preço apresentado pela mesma, para 

efeito de ordenação das propostas. 
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7.4.4 - Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro fará a 

classificação provisória pela ordem decrescente dos percentuais 

apresentados. 

 

7.4.5 - Procedida a classificação provisória e verificado que o 

melhor percentual/lance não foi apresentado por Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte licitante, o Pregoeiro verificará o 

eventual empate legal das propostas, na forma do parágrafo 2º do 

art. 44 da LC 123/2006, para aplicação do disposto no art. 45 

daquele Diploma Legal. 

 

7.4.6 - Ocorrendo empate fictício, na forma da lei, o Pregoeiro 

procederá da seguinte forma: 

 

I - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada 

poderá apresentar proposta inferior àquela considerada vencedora 

da classificação provisória, situação em que, após a verificação 

da regularidade fiscal (na forma dos itens anteriores), será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

II - Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, na forma do inciso I deste item, serão convocadas 

as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

parágrafo 2º do art. 44 da LC 123/2006, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

 

III - No caso de equivalência dos percentuais apresentados pelas 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos no parágrafo 2º do art. 44 da LC 

123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.4.7 - O prazo para apresentação de nova proposta será de até 05 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão do direito de inovar em seu percentual (art. 45, 

parágrafo 3º da LC 123/2006). 

 

7.4.8 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no 

caput do artigo 45 da LC 123/2006, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

 

7.4.9 - Será assegurado, como critério inicial de desempate, 

preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte. 

 

7.4.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenada das 

propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da 

primeira classificada por item, quanto ao objeto e valor, 

decidindo motivadamente a respeito. 

 

7.4.11 - Será desclassificada a proponente que: 
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a) Deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital; 
 

b) Apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou 

vantagem baseada nas propostas dos demais proponentes; 

 

c) Apresentar preços manifestamente inexequíveis ou superiores ao 
estipulado no Edital (artigo 4º, inciso VII da Lei 

10.520/2002). 

 

7.4.12 - Para fins de aferição de inexequibilidade das propostas, 

o Pregoeiro determinará que a licitante deverá fazer prova de que 

possui condições de cumprir o objeto do Edital, através da 

planilha pormenorizada com a devida comprovação (documentos, notas 

fiscais, recibos, etc...) que os custos dos insumos são coerentes 

com os de mercado, na forma do artigo 48, inciso II, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. 

 

7.4.13 - Sendo aceitável a proposta, será aberto o envelope 

contendo a Documentação de Habilitação da licitante vencedora, 

para confirmação das suas condições habilitatórias, com base nas 

exigências constantes neste Edital. 

 

7.4.14 - Verificado que o maior lance foi apresentado por 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o Pregoeiro abrirá o seu 

envelope de habilitação. Em face dos artigos 42 e 43 da Lei 

Complementar 123/2006, o Pregoeiro adotará o seguinte 

procedimento: 

 

a) Serão analisados os documentos não integrantes da regularidade 
fiscal, decidindo-se sobre o atendimento das exigências 

constantes do Edital, de forma que serão inabilitados os 

licitantes que apresentarem irregularidades em relação a 

estas exigências; 

 

b) Serão analisados os documentos relativos à regularidade 

fiscal, declarando-se: 

 

b.1. O atendimento das exigências constantes do Edital com a 

respectiva habilitação; ou 

 

b.2. O desatendimento das exigências constantes do Edital com a 

suspensão do julgamento da habilitação fiscal em relação aquela 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante, para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período mediante 

requerimento justificado proceder a regularização da documentação 

mediante apresentação das respectivas certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

 

7.4.15 - Ocorrendo a situação estabelecida no item b.2. acima, o 

licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte poderá se 

manifestar, na própria reunião, sob pena de decadência, sobre a 

desistência de sua proposta acaso não vislumbre a possibilidade de 

regularização da habilitação fiscal na forma da lei, isentando-se 
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de eventual penalização em caso de ser declarada vencedora do 

certame. 

 

Obs. As licitantes Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição (art. 43, caput da Lei Complementar 123/2006, sob 

pena de Inabilitação). 

 

7.4.16 - Regularizada a habilitação fiscal pela licitante 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a mesma será declarada 

vencedora do certame. 

 

7.4.17 - Caso não ocorra a regularização da habilitação fiscal da 

licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, no prazo 

concedido, a mesma será declarada excluída do certame, aplicando-

se lhe a penalidade de que trata o item “Das sanções 

administrativas” deste Edital, e retomando a licitação na forma do 

item 7.4.5 ou 7.4.8. 

 

7.5 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, 

será declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o 

objeto definido neste Edital e seus Anexos. 

 

7.5.1 - Será julgada inabilitada a proponente que: 

 

a) Deixar de atender alguma exigência constante do presente 

Edital; 

b) Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer 

vício de ordem formal. 

 

7.6 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o 

Pregoeiro declarará a vencedora, proporcionando à seguir, a 

oportunidade às licitantes para que se manifestem acerca da 

intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta 

manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do 

direito de recurso por parte das licitantes, registrando na Ata da 

Sessão, a síntese dos motivos para a futura impetração de recurso, 

bem como o registro de que todos as demais licitantes ficaram 

intimadas para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso 

no prazo de 03 (três) dias consecutivos, após o término do prazo 

do recorrente para juntada de memoriais - razões de recursos do 

recorrente - art. 4º XVIII (3 dias consecutivos), proporcionando-

se a todos, vista imediata do processo no Departamento de Compras. 

 

7.7 - A ausência do representante da proponente ou sua saída antes 

do término da Sessão Pública caracterizar-se-á renúncia ao direito 

de recorrer. 

 

7.7.1 - A ausência de representante com poderes para representar a 

empresa, impedirá a licitante de manifestar intenção de recurso. 
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7.8 - Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão 

registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá 

obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e 

a(s) licitante(s) presente(s). 

 

7.9 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será 

marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar 

intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

7.10 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista 

neste Edital e seus Anexos. 

 

7.11 – Em caso de dúvidas a respeito das características dos 

produtos cotados (se atende ao exigido no Edital, o Pregoeiro 

poderá exigir do licitante que apresente amostra do produto – caso 

assim julgue estritamente necessário – nos termos do art. 43, § 3º 

da Lei 8.666/93, caso em que ficará suspensa a etapa de lances 

para o item questionado. As amostras ficarão à disposição dos 

demais licitantes e serão analisadas pelo Município, mediante 

Laudo Técnico. Caso o produto não atenda as especificações mínimas 

solicitadas no Edital, o licitante será desclassificado, dando 

continuidade a etapa de lances. 

 

7.12 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua 

interposição relativamente ao pregão, o Pregoeiro devolverá, aos 

licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os 

envelopes de “HABILITAÇÃO”, podendo, todavia, retê-los até o 

encerramento da licitação. 

 

8 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS 

 

8.1 - Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica 

poderá impugnar o ato convocatório do presente Pregão Presencial, 

aplicando-se neles subsidiariamente as disposições contidas na Lei 

8.666/93. 

 

8.1.1 - Em se tratando de licitante, o prazo para impugnação é de 

até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas. 

 

8.1.2 – Em caso de deferimento da impugnação conta o ato 

convocatório, será tomada uma das seguintes providências: 

 

a) Anulação ou revogação do edital; 
 

b) Alteração ou correção do edital e manutenção da licitação, 

republicação do edital e reabertura do prazo de publicidade; 

 

c) Alteração ou correção no edital e manutenção da licitação, 

dispensada a nova publicação e reabertura de prazo nos casos 

em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a 

formulação das propostas. 
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8.2 - Ao final da sessão, a proponente que desejar recorrer contra 

decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção 

com registro da síntese dos motivos, obrigando-se a juntar 

memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde 

logo, intimados a apresentar contra razões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As 

razões e as contra razões de recurso deverão ser enviados aos 

cuidados do Pregoeiro. 

 

8.3 - A falta de manifestação imediata e motivada na sessão do 

Pregão Presencial, bem como a não entrega das razões de recurso 

importará na preclusão do direito de recurso. 

 

8.4 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos 

meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de 

interpor o recurso pela proponente. 

 

8.5 - Não serão reconhecidas as impugnações e recursos 

apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pela proponente. 

 

8.6 - Os recursos e contra razões de recurso, bem como impugnação 

do Edital, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados junto 

ao Setor de Compras e Licitações, localizado na sede da Prefeitura 

Municipal de Rodeio, sito a Rua Barão do Rio Branco, nº 1069, 

Bairro Centro, CEP 89.136-000, Município de Rodeio/SC, em dias 

úteis, no horário de expediente, a qual deverá receber, examinar e 

submetê-lo à Autoridade competente que decidirá sobre a 

pertinência. 

 

8.7 - É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação 

como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o 

procedimento da Licitação. Identificado tal comportamento poderá o 

Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade Superior, arquivar 

sumariamente os expedientes. 

 

8.8 – A resposta ao recurso por parte deste Município se dará pela 

forma mais conveniente, podendo ser por fax, e-mail, carta 

registrada ou entrega pessoal protocolada. 

 

9 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

 

9.1 - A licitante deverá emitir nota fiscal/cupom no final de cada 

mês. 

 

9.2 - O funcionário deverá assinar uma ficha atestando o 

recebimento dos serviços autorizados. 

 

9.5 - Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de 

notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o 

Município. 
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9.6 - Fica aqui estabelecido que os materiais/serviços serão 

recebidos: 

 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com a especificação; 

 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e a consequente aceitação. 

 

9.7 - Se a substituição dos objetos/materiais cotados não for 

realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às 

sanções previstas neste Edital, na Ata de Registro de Preços e na 

Lei. 

 

9.8 - O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui a 

responsabilidade da empresa pela sua qualidade e características, 

cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 

utilização dos mesmos. 

 

10 - DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

 

10.1 - A inexecução total ou parcial das obrigações oriundas das 

obrigações da empresa enseja a aplicação das penalidades previstas 

na Ata de Registro de Preços. 

 

10.2 - A Contratada será responsável por eventuais danos havidos 

nos objetos/materiais, provenientes de negligência, imperícia e/ou 

imprudência praticados por seus empregados, obrigando-se a 

substituí-los, ou a indenizar a Administração do prejuízo causado. 

 

10.3 - Os valores unitários previstos em ata por escrito firmado 

pelas partes poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ou por outro que 

venha a substituí-lo. 

 

11 - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias, contados a partir 

do recebimento dos objetos/serviços mediante a apresentação da 

Nota Fiscal/fatura acompanhada da respectiva ordem de compra 

devidamente atestada pela Secretária requisitante e, observado o 

cumprimento integral das disposições contidas no Edital. 

 

11.2 - Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, 

o prazo de pagamento será contado a partir da regularização do 

mesmo. 

 

11.3 - Para facilidade de pagamento solicitamos a indicação do 

número da conta bancária, nome do banco e agência. 

 

11.4 - O Município pagará somente o que for entregue e mediante 

apresentação da nota fiscal acompanhada das autorizações de 

fornecimento. 
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 11.5 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, 

juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade 

perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o 

FGTS. 

 

11.6 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 

11.7 - Não haverá sob hipótese algum pagamento antecipado. 

 

11.8 - As despesas decorrentes de aquisição dos objetos desta 

licitação correrão à conta dos recursos especificados no orçamento 

do Município e nos demais órgãos e entidades usuárias do corrente 

ano e seguinte. 

 

12 - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1 - Em não sendo interposto recurso, caberá ao Pregoeiro 

adjudicar o objeto à licitante vencedora e encaminhar o processo à 

Autoridade competente para a sua Homologação. 

 

12.2 - Caso haja recurso, a adjudicação do objeto à licitante 

vencedora e a homologação do processo efetuada pela Autoridade 

competente, somente após apreciação pelo pregoeiro sobre o mesmo. 

 

12.3 - Homologado o resultado pelo município, e comunicado à 

proponente vencedora e aos demais licitantes que concordaram em 

assinar a ata de registro de preços nas mesmas condições do 

primeiro colocado, ter-se-á um prazo máximo de 02 (dois) dias para 

comparecer no Departamento de Compras desta Prefeitura para 

assinar a referida Ata. 

 

12.3.1 - Poderão ser registradas todas as empresas que 

manifestarem interesse em assinar a ata com mesmo percentual e 

mesmas condições do primeiro colocado, observando-se o seguinte: 

 

a) Os fornecedores ficarão disponíveis durante toda a vigência da 
Ata de Registro de Preços; 

 

b) Quando das contratações decorrentes do registro de preços será 
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes 

na Ata. 

 

12.3.2 - Os demais fornecedores serão classificados neste 

processo, em ordem decrescente de percentual proposto e poderão 

ser convocados para compor a ata de registro de preços, nos casos 

previstos neste edital e na ata dele decorrente. 

 

12.4 - A recusa injustificada do detentor do percentual registrado 

em assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 

estabelecidas, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
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assumida, sujeitando-o às penalidades previstas no item 15 deste 

Edital. 

 

12.4.1 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário em firmar a ata 

de registro de preços, a autoridade competente poderá convocar os 

demais licitantes para assinar a ata, observada a ordem de 

classificação e os procedimentos de habilitação referidos no 

presente edital, atendendo ao disposto no art. 4º, inciso XXIII da 

Lei 10.520/2002. 

 

12.5 - No caso de o licitante vencedor não apresentar situação 

regular no ato das solicitações, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, serão convocados os licitantes remanescentes na seguinte 

ordem: 

 

a) As empresas que, na sessão do pregão, assinaram a Ata de 

Registro de Preços nas mesmas condições do primeiro colocado; 

 

b) Na ausência, impossibilidade ou recusa das empresas nas 

condições da alínea anterior, as que vierem a assinar a ata 

de registro de preços, quando convocadas. 

 

12.6 - A critério do Município, quando a quantidade do primeiro 

colocado não for suficiente para atender a demanda estimada, e 

desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, 

e, ainda, que esteja devidamente justificada e comprovada a 

vantagem, e, também, que as ofertas sejam em percentual inferior 

ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 

 

13 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1 - A ata de registro de preços não obriga o município a firmar 

contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 

específicas para aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 

de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

13.2 - Constam da minuta da ata de registro de preços as condições 

e a forma de pagamento, as sanções para o caso de inadimplemento e 

as demais obrigações das partes, integrando este edital. 

 

13.3 - A presente ata vigorará a partir da data de homologação da 

autoridade competente, pelo prazo de um ano. 

 

13.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os 

preços dos materiais, avaliará o mercado constantemente e poderá 

rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os 

custos dos bens registrados. 

 

13.4.1 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço 

registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar 

que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja 
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frustrada a negociação para redução do preço, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido. 

 

13.4.2 - No caso de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de 

mercado tornar-se superior ao preço registrado, e mantendo-se a 

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 

da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 

registro - equação econômico-financeira), sendo frustrada a 

negociação entre as partes, o fornecedor poderá ser liberado do 

compromisso assumido. 

 

13.4.3 - Havendo negociação entre as partes, o aumento para 

recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio 

econômico-financeiro da ata somente poderá ser dado se a sua 

ocorrência era imprevisível no momento da licitação, e se houver a 

efetiva comprovação do aumento pelo Fornecedor (requerimento, 

planilha de custos e documentação de suporte). 

 

13.4.4 - As alterações de preços oriundos da revisão dos mesmos, 

no caso de desequilíbrio econômico-financeiro, serão publicadas na 

imprensa oficial, sem prejuízo do cumprimento da obrigação contida 

no art. 15, parágrafo 2º da lei 8.666/93 (publicação trimestral 

dos preços registrados). 

 

13.5 - A contratação com os fornecedores registrados, após a 

indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, será 

formalizada por instrumento contratual, autorização de compra ou 

nota de empenho de despesa, observando-se o disposto no art. 62 da 

lei 8.666/93. 

 

13.5.1 - O fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar 

a ata, devendo o fornecedor firmá-lo em até 03 (três) dias úteis, 

contados do recebimento da notificação (via e-mail, correio ou 

fac-símile). 

 

13.6 - A secretaria usuária da ata de registro de preços não 

emitirá qualquer ordem de serviço/nota de empenho, sem a prévia 

existência do respectivo crédito orçamentário. 

 

14 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA FORNECEDORA 

 

14.1 - O Município poderá cancelar o registro de preços da(s) 

fornecedora(s) nos casos a seguir especificados: 

 

a) Quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva 

ata; 

 

b) Quando a empresa der causa a rescisão administrativa da ata 
decorrente de registro de preços; 

 

c) Quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
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d) Quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo 

estabelecido, os materiais decorrentes da ata de registro de 

preços e a administração não aceitar a sua justificativa; 

 

e) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos 
serviços; 

 

f) Perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica 
exigida no processo licitatório; 

 

g) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e 

justificadas pela Administração. 

 

14.2 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a 

Administração fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 

Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de 

registro. 

 

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 

 

15.1.1 - Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

 

15.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

15.1.3 - Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

15.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo; 

 

15.1.5 - Cometer fraude fiscal; 

 

15.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, 

a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

15.2.1 - Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas 

que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

 

15.2.2 - Multas (que deverão ser recolhidas em favor do Município 

de Rodeio, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas 

pela Contratante): 

 

15.2.2.1 - De 1% (um por cento) sobre o valor total do somatório 

dos itens entregues com atraso (AF), por dia de atraso na entrega 

do material, limitados a 10% (dez por cento) do mesmo valor. 

 

15.2.2.2 - De 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

Autorização de Fornecimento (AF), por infração a qualquer cláusula 

ou condição do Edital, não especificada na alínea “a” deste 

inciso, aplicada em dobro na reincidência. 
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15.2.2.3 - De 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta 

de preços vencedora, no caso de recusa injustificada da licitante 

adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preço ou deixar de 

apresentar os documentos exigidos, nos prazos e condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

15.2.2.4 - De 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta 

de preço, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da 

administração, motivado por culpa da Contratada, garantida prévia 

defesa, independente das demais sanções cabíveis; 

 

15.2.2.5 - De 10% (dez por cento) sobre o valor total do somatório 

dos itens entregues em desacordo, por apresentação de marca e/ou 

modelo que não estão de acordo com a especificação do edital e 

apresentada na proposta de preço da licitante; 

 

15.2.2.6 - De 10% (dez por cento) do valor total do somatório dos 

itens entregues em desacordo com o Edital e a proposta de preços 

aceita na sessão do pregão; 

 

15.2.2.7 - De 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor 

adjudicado, no caso de não substituição do material no prazo 

determinado no Termo de Referência, caso não estaria de acordo com 

a especificação exigida em Edital, limitada a incidência a 10 

(dez) dias úteis. Após o décimo dia e a critério da Administração, 

poderá ocorrer a não aceitação do material e/ou a sua 

substituição, de forma a configurar, nessa hipótese inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

 

15.2.2.8 - De 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de 

Registro de Preços, no caso de cancelamento integral da ata por 

ato unilateral da administração, motivada por culpa da Contratada 

ou a pedido da mesma; 

 

15.2.3 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

 

15.2.4 - Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades 

do Município de Rodeio com o consequente descredenciamento no CF 

pelo prazo de até cinco anos; 

 

15.2.4.1 - A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista 

neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses 

previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste Termo 

de Referência. 

 

15.2.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
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concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

 

15.3 - As sanções previstas nos subitens acima poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados. 

 

15.4 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV 

da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

 

15.4.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por 

meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

15.4.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 

objetivos da licitação; 

 

15.4.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

15.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-

se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

 

15.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante 

serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor 

do Município de Rodeio, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados 

judicialmente. 

 

15.7 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

15.8 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os 

prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município de 

Rodeio poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

 

15.9 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará 

em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

15.10 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se 

houver indícios de prática de infração, como ato lesivo à 

administração pública, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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15.11 - A apuração e o julgamento das demais infrações 

administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 

Pública seguirão seu rito normal na unidade administrativa. O 

processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência 

de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público. 

 

15.12 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CF. 

 

16 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e o Município não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

16.2 - A presente Licitação não importa necessariamente em 

contratação, podendo a Administração revogá-la, no todo ou em 

parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado 

para conhecimento dos participantes da licitação. 

 

16.3 - A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade 

das informações prestadas e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da Licitação. 

 

16.3.1 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará imediata 

desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido a vencedora, a rescisão da ata ou do pedido de compra, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

16.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pelo Pregoeiro. 

 

16.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, firmando-se que só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente normal na Prefeitura Municipal. 

 

16.6 - É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em 

qualquer fase da Licitação, promover diligências com vistas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

no ato da sessão pública. 

 

16.7 - As proponentes intimadas para prestar quaisquer 

esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 

pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
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16.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará no afastamento da proponente, desde que seja possível a 

aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

 

16.9 - As normas que disciplinam este Procedimento Licitatório 

serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

as proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

16.10 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão 

ser comunicadas às proponentes por qualquer meio de comunicação 

que comprove o recebimento. 

 

16.11 - A participação da proponente nesta licitação implica a 

aceitação de todos os termos deste Edital. 

 

16.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação da Prefeitura Municipal em 

contrário. 

 

16.13 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a 

eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus 

Anexos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro através do e-mail: 

licitacao@rodeio.sc.gov.br ou por escrito e protocolados junto ao 

Setor de Compras e Licitações, da Prefeitura Municipal, situada na 

Rua Barão do Rio Branco, nº 1069 – Bairro Centro, CEP 89.136-000, 

na cidade de Rodeio/SC, em dias úteis, no horário de expediente. 

 

16.14 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro ou 

Autoridade Superior em conformidade com as disposições constantes 

nas Leis citadas no preâmbulo deste Edital. 

 

16.15 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões 

judiciais resultantes deste Edital será o local da realização do 

certame, ou seja, o foro da Comarca de Ascurra/SC. 

 

16.16 - Recomenda-se às licitantes que estejam no local marcado 

com antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto para a 

entrega dos envelopes nº 01 e 02. 

 

16.17 - São partes integrantes deste Edital: 

 

a) Anexo I – Credenciamento; 

b) Anexo II – Declaração de Habilitação; 

c) Anexo III - Declaração de Não Emprego de Menores, Artigo 7º da 

Constituição Federal; 

d) Anexo IV – Proposta de Preços (Modelo); 

e) Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

../../../AppData/Roaming/Microsoft/Word/pmcomp@terra.com.br
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f) Anexo VI – Termo de Referência. 

 

O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante 

vencedora, farão parte integrante da ata de registro de preços, 

independentemente de transcrição. 

 

Rodeio, 23 de maio de 2023. 

 

 

 

 

Valcir Ferrari 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2023 

MODALIDADE: Pregão - 22/2023 

 

Credenciamento 

 

 

 

Através da presente, credenciamos o(a) 

Sr.(a)____________________________________________________________

________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

____________________________ e CPF sob nº 

___________________________, a participar da Licitação instaurada 

pelos órgãos do Município de Rodeio, na modalidade Pregão 

Presencial, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 

poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

____________________________________________________, inscrita sob 

o CNPJ nº__________________________________________ bem como 

formular propostas/lances verbais, recorrer e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame. 

 

__________________, em ____ de______de 2023. 

 

 

 

_________________________________________ 

Carimbo e assinatura do credenciante. 

 

 

 

(Observação: esta declaração deverá estar em mãos do credenciado, 

quando da abertura da sessão, não podendo estar em nenhum dos 

envelopes). 
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ANEXO II 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2023 

MODALIDADE: Pregão - 22/2023 

 

Modelo de Declaração para Habilitação 

 

 

 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – 

Pregão Presencial, que a empresa 

__________________________________, inscrita sob o 

CNPJ____________________________________ atende plenamente aos 

requisitos necessários à Habilitação, possuindo toda a 

documentação comprobatória exigida no Edital convocatório. 

 

 

____________________, em ____ de_________ de 2023. 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Carimbo, assinatura e CPF do representante legal. 

 

 

 

(Observação 1: esta declaração deverá estar em mãos do 

credenciado, quando da abertura da sessão, não podendo estar em 

nenhum dos envelopes). 

 

OBSERVAÇÃO 2: Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte que não possui regularidade fiscal e trabalhista na data da 

sessão, a mesma deverá constar nesta Declaração que atende aos 

requisitos necessários à habilitação, com exceção da regularidade 

fiscal e trabalhista. 
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ANEXO III 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2023 

MODALIDADE: Pregão Presencial - 22/2023 

 

Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal 

 

Não emprego de menores 

 

 

 

....................................................., inscrita no 

CNPJ nº ................................, por intermédio de seu 

representante legal, sr(a). .............................., 

portador(a) da carteira de identidade nº 

...................................., e do CPF nº 

............................, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da lei 8.666/93, acrescido pela lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Local e data: .......................................... 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Representante legal e assinatura 
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ANEXO IV  

 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2023 

MODALIDADE: Pregão Presencial - 22/2023 

 

Razão Social:_____________________________________________________ 

 

CNPJ:_____________________________________________________________ 

 

Endereço:_________________________________________________________ 

 

Cidade/UF:_____________ CEP: __________ Telefone(s): _____________ 

 

À Comissão de Licitação 

 

Ref.: Pregão Presencial - 22/2023 

 
Item Qtde. Und. Produto Marca Valor Unitário Valor Total 

       

       

TOTAL GERAL   R$   

 

 

Validade: ______ dias (mínima de 60 dias). 

 

Obs: Todas as especificações estão de acordo com o Edital e seu(s) 

anexo(s). 

 

local e data. 

 

________________________________________________________ 

(Carimbo da Proponente e Assinatura do Responsável Legal) 

 

NOTA: A proposta de preços poderá ser apresentada nesta folha-

modelo, ou, se preferir, a proponente poderá usar papel próprio, 

desde que nele constem todos os dados, sem qualquer alteração, 

apresentados neste modelo, obrigando-se inclusive a respeitar a 

ordem numérica dos itens; sob pena de desclassificação da proposta 

na sua forma de julgamento. 

 

Dados Bancários para Depósito 

BANCO: 

 

Agência:                    Dígito: 

Conta:                     Dígito: 

 

Dados responsável para assinatura da ata 

Nome: 

 

CPF e RG: 
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ANEXO V 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Modelo) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2023 

MODALIDADE: Pregão Presencial - 22/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ..../2023 

 

Aos ................ do mês de ............ do ano de 2023, às 

........... horas, no Departamento de Compras, localizado no 

Prédio da Prefeitura Municipal de Rodeio, o Município de Rodeio, 

em face da classificação das propostas apresentadas no processo 

administrativo nº 34/2023, modalidade pregão presencial 22/2023, 

na ata de julgamento de preços, homologada em ../....../2023, o 

município de Rodeio, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.814/0001-64, 

com sede na Rua Barão do Rio Branco, 1069, Bairro Centro, Rodeio, 

Estado de Santa Catarina, CEP: 89136-000, representado pelo seu 

Prefeito Municipal Senhor Valcir Ferrari, daqui pra frente 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 

......................, estabelecida na cidade de ....... - 

........, na Rua .........., nº ............, inscrita no CNPJ sob 

nº ..............., daqui a diante denominada “CONTRATADA”, 

representada neste ato por ................., portador do RG nº 

............ e CPF nº ................., resolve registrar os 

preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo 

com a classificação por elas alcançadas, atendendo as condições 

previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 

Registro de Preços. Este procedimento licitatório obedecerá, 

integralmente, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que 

instituiu a modalidade pregão e, subsidiariamente, à Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

 

1. A presente Ata tem como objeto a aquisição de cabo de rede 

cat6, roteadores wi-fi com mesh e switch, obedecidas às condições 

estabelecidas para tal finalidade, a descrição detalhada, 

obrigações assumidas, normas e instruções constantes do Edital do 

pregão presencial nº 22/2023 e seus anexos, que juntamente com a 

Proposta, passam a fazer parte integrante deste documento, 

independente de transcrições. 

 

CLÁUSULA II - DA VIGÊNCIA 

 

1. A presente Ata de Registro de Preços, firmada entre o Município 

de Rodeio e a empresa acima relacionada, terá a validade de um 

ano, incluída eventuais prorrogações. 

 

2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 

Município de Rodeio não será obrigado a adquirir o produto 

referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
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Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, respeitada a legislação relativa às licitações. 

 

CLÁUSULA III - DA VINCULAÇÃO 

 

1. O disposto na presente Ata terá que ser executado fielmente 

pelas partes, de acordo com as condições avençadas no Edital, 

sendo observadas as disposições da Lei 10.520, de 18 de julho de 

2.002, subsidiariamente, ao disposto na Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações e da Lei Complementar 123/2006 e 

das demais normas que dispõem sobre a matéria. 

 

CLÁUSULA IV - DA OBRIGAÇÃO DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 

OU HABILITAÇÃO, EXIGIDAS NA LICITAÇÃO 

 

1. As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e 

seus Anexos terão que ser mantidas durante toda a vigência da 

presente Ata pela empresa classificada, ficando facultado ao 

Município de Rodeio, a qualquer momento, exigir a apresentação de 

parte ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas 

fases. 

 

2. Quando da execução do objeto, a empresa classificada terá que 

manter as mesmas condições da habilitação junto ao Município de 

Rodeio, sob pena de rescisão e aplicação das sanções previstas no 

Edital Licitatório, no contrato e nas demais disposições legais 

pertinentes, garantida a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA V - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 

2013. 

 

2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

 

3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 

item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

 

4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na 

totalidade, a no máximo o quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

 

Rua Barão do Rio Branco, 1069 / 89.96.000 – Rodeio - SC – Brasil / Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222 
E-Mail: licitacao@rodeio.sc.gov.br 

 

Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

 

5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos 

relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

 

6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 

participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

 

CLÁUSULA VI - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

1. Os produtos, bem como a respectiva Nota Fiscal, sob pena de 

perda do direito de adjudicação, deverão ser entregues nos locais 

indicados no item 6.8 do termo de referência, em até 05 (cinco) 

dias após o efetivo recebimento da ordem de fornecimento. 

 

2. O fornecimento dos bens deverá obedecer às condições 

estabelecidas no Edital do pregão presencial n° 22/2023 e seus 

anexos. 

 

3. Pedidos rotineiros poderão ser emitidos pelo Município de 

Rodeio, se a situação assim exigir. 

 

4. Todos os materiais, objetos desta licitação, deverão obedecer 

às especificações constantes do Edital, seus Anexos e desta Ata. 

 

5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento 

executado em desacordo com os termos do Edital, seus Anexos e 

desta Ata. 

 

6. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade do 

contratado pela qualidade e garantia dos bens. 

 

7. O produto a ser entregue deverá estar em perfeitas condições, 

devidamente acondicionado, lacrado e identificado. 

 

CLÁUSULA VII - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

1. O preço registrado, a especificação do bem, a quantidade, 

empresa fornecedora e demais condições encontram-se elencados na 

ata de homologação. 

 

2. O valor total estimado desta ata de registro de preço é R$ 

................ (................). 
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3. O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer 

acréscimo, estando incluídos no mesmo todas as despesas e custos, 

diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA. 

 

4. Os preços constantes no presente contrato serão reajustados 

pelo IGP-DI – Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna, da 

Fundação Getúlio Vargas, após 12 meses da data de realização do 

orçamento básico do edital que originou o presente contrato, de 

acordo com o art. 3º, § 1º da Lei Federal nº 10.192/01. 

5. A recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato somente poderá ser dada se a sua 

ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver 

a efetiva comprovação do aumento pela CONTRATADA (requerimento, 

planilha de custos e documentação de suporte). 

 

CLÁUSULA VIII - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante o 

recebimento do pedido de compra, formalizado através de ordem de 

compra, pelo fornecedor. 

 

2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 

decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 

vencimento. 

 

3. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-

se a realizar o fornecimento dos itens constantes das Notas de 

compras, poderão ser convocados os demais fornecedores 

classificados na licitação, respeitadas as condições de 

fornecimento e as negociações para redução dos valores, aplicando-

se as penalidades previstas neste instrumento. 

 

4. Se a qualidade dos bens entregues não corresponder às 

especificações exigidas no edital que precedeu a presente Ata, a 

remessa dos bens apresentados será devolvida ao fornecedor, para 

substituição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

ressalvado o grau de perecibilidade do produto, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

5. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação do 

Município de Rodeio ou das Unidades usuárias desta ATA, com 

emissão da respectiva Ordem de fornecimento. 

 

6. Os bens deverão ser entregues acompanhados de Nota Fiscal 

correspondente. 

 

CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

1. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

1.1. São obrigações do fornecedor, além das já especificadas no 

Edital do pregão presencial n° 22/2023: 
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a) Executar o fornecimento dos produtos de acordo com as 

especificações técnicas e as condições estabelecidas no 

edital e seus anexos, que fazem parte integrante deste 

instrumento; 

b) Cumprir os prazos estipulados para entrega dos bens, 

substituindo-os, às suas expensas, no prazo fixado no edital, 

quando se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou 

incorreções; 

c) Prover todos os meios necessários à garantia da plena 

operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os 

casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

d) A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe 

ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como 

motivo de força maior para o atraso ou inexecução da 

obrigação e não a eximirá das penalidades a que está sujeita 

pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas; 

e) Indicar preposto, tão logo assinado este instrumento, como 

contato para todos os atos a serem praticados no prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços; 

f) Comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis 

necessários para recebimento de correspondência; 

g) Manter seus empregados, quando nas dependências da 

contratante, devidamente identificados; 

h) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos 

materiais até o local de entrega.  

i) Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora 

contratado, tais como impostos, taxas, encargos sociais e 

obrigações trabalhistas e civis, decorrentes do objeto da 

presente Ata de Registro de Preços; 

j) Comunicar, imediatamente, à contratante, por escrito, qualquer 

fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a entrega 

dos materiais, para adoção de medidas cabíveis, bem como 

detalhar todo tipo de acidente que, eventualmente, venha a 

ocorrer; 

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta 

Ata de Registro de Preços; 

l) Manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, sob pena de rescisão e aplicação das 

sanções previstas no Edital Licitatório, no contrato e nas 

demais disposições legais pertinentes, garantida a ampla 

defesa. 
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2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

2.1. São obrigações da contratante, além das já especificadas no 

Edital do pregão presencial n° 22/2023: 

 

a) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo 

fornecedor, nos termos do edital e da proposta; 

b) Pagar o fornecedor o valor resultante do fornecimento dos 

bens, na forma estabelecida no edital; 

c) Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas nos bens fornecidos, 

para que sejam substituídos; 

d) Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os 

materiais; 

e) Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local da entrega, 

observadas as normas de segurança; 

f) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que 

os preços registrados permanecem compatíveis com os 

praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA X – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de 

recursos financeiros específicos, alocados no Município de Rodeio, 

contido no orçamento de 2023/2024, os quais serão detalhadamente 

discriminados quando da emissão da respectiva ordem de 

fornecimento. 

 

CLÁUSULA XI - DO PAGAMENTO 

 

1. Os pagamentos referentes às ordens de fornecimento dos produtos 

recebidos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis após a 

apresentação das respectivas notas fiscais ao setor financeiro do 

Município de Rodeio, devidamente atestada pelo Setor Responsável, 

por meio de Ordem Bancária de Crédito, em depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo 

fornecedor, observado o disposto no Edital do pregão presencial n° 

22/2023 e as exigências administrativas em vigor. 

 

CLÁUSULA XII – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

 

1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 

eleve o seu custo, cabendo ao Município de Rodeio, através do 

Gerenciador da Ata, promover as necessárias negociações junto aos 

Fornecedores, observado o disposto do Edital do pregão presencial 

22/2023.  

 

2. A revisão dos preços dar-se-á, para a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro da Ata, cuja comprovação se admitirá através 

de documentação que comprove a alteração dos preços e de planilha 
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de custos demonstrativa da majoração e após ampla pesquisa de 

mercado. 

 

3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá: 

 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação; 

 

4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 

do recebimento da ordem de fornecimento; 

b) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

 

5. Caso o Município de Rodeio já tenha emitido a (s) ordem (ns) de 

Fornecimento (s) para a realização da entrega dos materiais e, a 

empresa não tenha ainda realizado o pedido de revisão de preços, 

este não incidirá sobre o (s) pedido (s) já formalizado (s) e 

empenhado (s) durante o período de análise. 

 

6. O Município de Rodeio terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

análise do pedido de revisão. 

 

7. Durante o período de análise do pedido de revisão, a Licitante 

terá que efetuar as entregas dos pedidos pelos preços registrados 

na Ata. 

 

8. Após o pedido de revisão e no caso de sua aceitação, o 

Município de Rodeio providenciará o reforço dos valores 

pertinentes aos produtos/bens empenhados durante o período de 

análise. 

 

9. A Licitante vencedora obrigar-se-á em realizar as entregas 

pelos preços registrados, caso o pedido de revisão seja julgado 

improcedente. 

 

10. O não cumprimento da entrega nas condições estabelecidas 

implicará na pena de suspensão do direito de licitar pelo prazo de 

5 (cinco) anos, conforme previsto em lei. 
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11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA XIII - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

1. As Atas de Registro de Preços decorrentes desta licitação serão 

canceladas automaticamente: 

 

a) Por decurso de prazo de vigência; 

b) Quando não restarem fornecedores registrados; 

c) Por interesse público devidamente comprovado pelo Município de 

Rodeio. 

 

CLÁSULA XIV – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

 

1. O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio 

de processo administrativo específico, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa; 

 

1.1. A pedido, quando: 
 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 

Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível 

em função da elevação dos preços de mercado e/ou dos insumos 

que compõem o custo do produto. 

 

1.2. Por iniciativa do Município de Rodeio, quando: 

 

a) A adjudicatária não aceitar reduzir o preço registrado, na 

hipótese deste tornar-se superior àqueles praticados no 

mercado; 

b) A adjudicatária perder qualquer condição de habilitação e 

qualificação técnica exigida no procedimento licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente, motivado e 

justificado; 

d) O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços; 

e) O fornecedor não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de 

Registro de Preços ou recusar-se a retirar, no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceitável a respectiva ordem 

de Fornecimento ou instrumento equivalente. 

 

2. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a 

ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 
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CLÁSULA XV – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal 

de Administração. 

 

CLÁUSULA XVI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. As sanções administrativas serão conforme o edital: 

 

15.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

 

15.1.1 - Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

 

15.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

15.1.3 - Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

15.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo; 

 

15.1.5 - Cometer fraude fiscal; 

 

15.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

15.2.1 - Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

 

15.2.2 - Multas (que deverão ser recolhidas em favor do Município de 

Rodeio, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 

Contratante): 

 

15.2.2.1 - De 1% (um por cento) sobre o valor total do somatório dos 

itens entregues com atraso (AF), por dia de atraso na entrega do 

material, limitados a 10% (dez por cento) do mesmo valor. 

 

15.2.2.2 - De 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de 

Fornecimento (AF), por infração a qualquer cláusula ou condição do 

Edital, não especificada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na 

reincidência. 

 

15.2.2.3 - De 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de 

preços vencedora, no caso de recusa injustificada da licitante 

adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preço ou deixar de 

apresentar os documentos exigidos, nos prazos e condições estabelecidas 

neste Edital. 

 

15.2.2.4 - De 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de 

preço, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da 

administração, motivado por culpa da Contratada, garantida prévia defesa, 

independente das demais sanções cabíveis; 

 

15.2.2.5 - De 10% (dez por cento) sobre o valor total do somatório dos 

itens entregues em desacordo, por apresentação de marca e/ou modelo que 

não estão de acordo com a especificação do edital e apresentada na 

proposta de preço da licitante; 
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15.2.2.6 - De 10% (dez por cento) do valor total do somatório dos itens 

entregues em desacordo com o Edital e a proposta de preços aceita na 

sessão do pregão; 

 

15.2.2.7 - De 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor 

adjudicado, no caso de não substituição do material no prazo determinado 

no Termo de Referência, caso não estaria de acordo com a especificação 

exigida em Edital, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. Após o 

décimo dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação 

do material e/ou a sua substituição, de forma a configurar, nessa 

hipótese inexecução parcial da obrigação assumida; 

 

15.2.2.8 - De 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro 

de Preços, no caso de cancelamento integral da ata por ato unilateral da 

administração, motivada por culpa da Contratada ou a pedido da mesma; 

 

15.2.3 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 

opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 

15.2.4 - Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do 

Município de Rodeio com o consequente descredenciamento no CF pelo prazo 

de até cinco anos; 

 

15.2.4.1 - A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 

infração administrativa no subitem 12.1 deste Termo de Referência. 

 

15.2.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

15.3 - As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

 

15.4 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei 

nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

 

15.4.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

15.4.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 

da licitação; 

 

15.4.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

15.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

15.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município 
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de Rodeio, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

 

15.7 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

15.8 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do licitante, o Município de Rodeio poderá cobrar o 

valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

15.9 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

15.10 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver 

indícios de prática de infração, como ato lesivo à administração pública, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 

15.11 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. O processamento do PAR não 

interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

 

15.12 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CF.  

 

CLÁUSULA XVII – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um 

representante do MUNICÍPIO, nos termos do art. 67 da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

 

2. A execução dos serviços aqui contratados será objeto de 

acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pelo Servidor 

Breno Luiz Ferreira de Melo. 

 

CLÁUSULA XVIII - DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 

1. O compromisso será efetivado através da emissão da Ordem de 

Fornecimento que, nas aquisições advindas do Sistema de Registro 

de Preços do Município de Rodeio terá força de contrato. 

 

2. Após o recebimento da Ordem de Fornecimento, a Licitante 

Vencedora terá que atender o solicitado e emitir Nota 

Fiscal/Fatura do fornecimento efetivado, em nome do Município de 

Rodeio, devendo o produto ser entregue no local, na forma e 

condição estabelecida no Edital e seus anexos e nesta Ata. 
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3. A participação neste certame implica na aceitação de todas as 

condições estabelecidas no Edital, seus anexos e nesta Ata. 

 

4. Os casos omissos serão resolvidos com base, nas normas técnicas 

gerais ou especiais aplicáveis. 

 

5. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fatos supervenientes, 

devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

6. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 

iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de 

Rodeio. 

 

7. Quaisquer outras informações poderão ser obtidas junto ao Setor 

de Licitações, Contratos e Compras do Município de Rodeio, no 

horário de 07h30min as 11h30min e das 13h30min às 17h00min ou 

através do e-mail licitacao@rodeio.com.br. 

 

8. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 

8.666/1993, suas alterações, e demais normas aplicáveis. 

 

9. Para dirimir na esfera judicial as questões oriundas da 

presente Ata, será competente o Foro da Justiça da Comarca de 

Ascurra/SC. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam a presente em 2 

(duas) vias de igual teor, para um só efeito, depois de lida e 

achada conforme, para que se produzam os seus jurídicos e legais 

efeitos, comprometendo-se as partes a cumpri-la em todas os seus 

itens, por si e seus sucessores, dando-o por firme, bom e valioso 

a qualquer tempo, em Juízo e fora dele.  

 

Rodeio (SC), em ...... de ............ de 2023. 

 

  

________________________________ 

Valcir Ferrari 

Prefeito Municipal 

 

________________________________ 

Empresa ............... 
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ANEXO VI 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2023 

MODALIDADE: Pregão Presencial - 22/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 - Aquisição de cabo de rede Cat6, roteadores Wi-Fi com Mesh e 

switch, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

 

1.2 Todos os itens da presente licitação são destinados a 

participação exclusiva de ME/PEE, conforme estabelecido pela Lei 

Complementar nº 123 de 2006. 

 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a 

contar da data de assinatura da ata de registro de preço. 

 

2 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A presente licitação será utilizada para aquisição de 

materiais indispensáveis ao funcionamento diário das repartições 

públicas.  

 

2.2 A aquisição do referido material e equipamento de informática 

torna-se fundamental e essencial para a continuidade das 

atividades administrativas, técnicas e finalística para o bom 

desempenho das atividades administrativas, e garantindo, assim, 

satisfação dos usuários e da população assistida. 

 

3 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

3.1 Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante 

licitação, na modalidade pregão, em sua forma presencial. 

 

4 - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

4.1 Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas 

especificações dos itens, em especial, quanto às seguintes 

restrições: 

 

4.1.1 Produtos que cumpram os critérios de segurança, 

compatibilidade eletromagnética e eficiência energética, previstos 

na Portaria nº 170, de 2012 do INMETRO. 

 

4.1.2 Bens de informática e/ou automação que não contenham 

substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 

diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais 

como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), 
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cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-

polibromados (PBDEs). 

 

5 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

5.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, 

contados da data de assinatura da emissão da ordem de compra ou da 

data de recebimento, pelo fornecedor, do instrumento substitutivo 

(se for o caso), em remessa única, de acordo com o quantitativo 

fixado na ordem de compra, nos dias úteis, das 7h30min às 11h30min 

e das 13h30min às 16h30min. 

 

5.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) 

dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. 

 

5.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 

(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 

(trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação. 

 

5.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 

anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 

como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

5.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. 

 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1 São obrigações da Contratante: 

 

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos; 

 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade 

dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

 

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

 

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e 

seus anexos; 

 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no 

Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

 

7.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia; 

 

7.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português e da relação da rede de assistência 

técnica autorizada – ou pelo menos, estas devem estar disponíveis 

no site do fabricante, se assim se fizer necessário; 

 

7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 

objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

7.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 

defeitos; 

 

7.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

7.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do 

contrato. 

 

7.2 Quando não for possível a verificação da regularidade no 

Sistema de Cadastro de Fornecedores do município, a empresa 
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contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos: 

 

a) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União, estadual e municipal; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

8 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, 

tendo em vista que se trata apenas de fornecimento de materiais, 

adquiridos em forma de itens separados na licitação. 

 

9 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada 

com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova 

pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

10 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados. 

 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

 

11- DO PAGAMENTO 

 

11.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 
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através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 

11.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura 

quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do 

contrato. 

 

11.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio do item 7.2 deste termo. 

 

11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

11.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

11.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta 

ao cadastro do fornecedor para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

 

11.7 Constatando-se, junto ao cadastro do fornecedor, a situação 

de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da contratante. 

 

11.8 Previamente à emissão de ordem de compra e a cada pagamento, 

a Administração deverá realizar consulta ao cadastro do fornecedor 

para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

11.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

 

11.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 
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11.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

cadastro do fornecedor. 

 

11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente no cadastro do fornecedor, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante. 

 

11.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

 

11.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

12 - DO REAJUSTE 

 

12.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis 

no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

 

13 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

14 - A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

 

14.1 Para material de consumo, será obedecida a garantia legal. 

 

14.2 Para material permanente, considera-se: 

 

14.3 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à 

garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo 

fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 

objeto. Esse prazo visa dar segurança à administração sobre os 

produtos de valor mais elevado e essenciais para o funcionamento 

da solução que está sendo implantada. 

 

14.4 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos 

fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou 

custo adicional para o Contratante. 

 

14.5 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos 

bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de 
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assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas. 

 

14.6 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a 

corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a 

substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 

correções necessárias. 

 

14.7 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de 

vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de 

primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento. 

 

14.8 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou 

substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo 

de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pela 

Contratada ou pela assistência técnica autorizada. 

 

14.9 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante 

solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo 

Contratante. 

 

14.10 Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá 

disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou 

superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 

provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos 

trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

 

14.11 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o 

atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de 

justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da 

Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato 

acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

 

14.12 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos 

pela garantia será de responsabilidade da Contratada. 

 

14.13 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de 

vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, 

permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de 

expirada a vigência contratual. 

 

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

As sanções administrativas serão conforme o edital: 
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15.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

 

15.1.1 - Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

 

15.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

15.1.3 - Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

15.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo; 

 

15.1.5 - Cometer fraude fiscal; 

 

15.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

15.2.1 - Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

 

15.2.2 - Multas (que deverão ser recolhidas em favor do Município de 

Rodeio, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 

Contratante): 

 

15.2.2.1 - De 1% (um por cento) sobre o valor total do somatório dos 

itens entregues com atraso (AF), por dia de atraso na entrega do 

material, limitados a 10% (dez por cento) do mesmo valor. 

 

15.2.2.2 - De 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de 

Fornecimento (AF), por infração a qualquer cláusula ou condição do 

Edital, não especificada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na 

reincidência. 

 

15.2.2.3 - De 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de 

preços vencedora, no caso de recusa injustificada da licitante 

adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preço ou deixar de 

apresentar os documentos exigidos, nos prazos e condições estabelecidas 

neste Edital. 

 

15.2.2.4 - De 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de 

preço, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da 

administração, motivado por culpa da Contratada, garantida prévia defesa, 

independente das demais sanções cabíveis; 

 

15.2.2.5 - De 10% (dez por cento) sobre o valor total do somatório dos 

itens entregues em desacordo, por apresentação de marca e/ou modelo que 

não estão de acordo com a especificação do edital e apresentada na 

proposta de preço da licitante; 

 

15.2.2.6 - De 10% (dez por cento) do valor total do somatório dos itens 

entregues em desacordo com o Edital e a proposta de preços aceita na 

sessão do pregão; 

 

15.2.2.7 - De 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor 

adjudicado, no caso de não substituição do material no prazo determinado 

no Termo de Referência, caso não estaria de acordo com a especificação 

exigida em Edital, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. Após o 

décimo dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação 
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do material e/ou a sua substituição, de forma a configurar, nessa 

hipótese inexecução parcial da obrigação assumida; 

 

15.2.2.8 - De 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro 

de Preços, no caso de cancelamento integral da ata por ato unilateral da 

administração, motivada por culpa da Contratada ou a pedido da mesma; 

 

15.2.3 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 

opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 

15.2.4 - Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do 

Município de Rodeio com o consequente descredenciamento no CF pelo prazo 

de até cinco anos; 

 

15.2.4.1 - A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 

infração administrativa no subitem 12.1 deste Termo de Referência. 

 

15.2.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

15.3 - As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

 

15.4 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei 

nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

 

15.4.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

15.4.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 

da licitação; 

 

15.4.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

15.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

15.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município 

de Rodeio, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

 

15.7 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

15.8 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do licitante, o Município de Rodeio poderá cobrar o 

valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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15.9 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

15.10 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver 

indícios de prática de infração, como ato lesivo à administração pública, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 

15.11 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. O processamento do PAR não 

interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

 

15.12 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CF. 

 

16 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

16.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade 

fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 

objetos, conforme disciplinado no edital. 

 

16.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem 

atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

 

16.3 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto 

desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 

 

16.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

 

16.4.1 Valores unitários: conforme quadro constante do item 1.1 

deste Termo de Referência. 

 

16.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço por 

item. 

 

16.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas 

no edital. 

 

17 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

 

17.1 O custo estimado da contratação é de R$ 56.415,64 (cinquenta 

e seis mil quatrocentos e quinze reais e sessenta e quatro 

centavos), conforme tabela abaixo: 
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Item Qtde. Und. Produto Valor 

Referência do 

Preço Unitário  

Valor Total 

de 

Referência 

1 2 UN SWITCH L2 COM PERFORMACE DE ENCAMINHAMENTO MAIOR OU 

IGUAL A 132MPPS, INSTALÁVEL EM RACK PADRÃO DE 19", 

SENDO QUE DEVERÃO SER FORNECIDOS OS RESPECTIVOS 

KIT'S DE FIXAÇÃO, POSSUIR 48 PORTAS DE DOWNLINK 48 X 

10/100/1000BASE-T, PORTAS DE UPLINK 4 X 10 GE SFP+, 

RECURSOS MAC  AUTO APRENDIZAGEM E ENVELHECIMENTO DO 

ENDEREÇO MAC, ENTRADAS DE ENDEREÇO MAC ESTÁTICO, 

DINÂMICO E BLACKHOLE, FILTRAGEM DE PACOTES COM BASE 

EM ENDEREÇOS MAC DE ORIGEM, LIMITAÇÃO DE APRENDIZADO 

DE ENDEREÇO MAC BASEADO EM INTERFACE, RECURSOS VLAN 

4094 VLANS, VLAN DE CONVIDADO, VLAN DE VOZ, GVRP, 

MUX VLAN, ATRIBUIÇÃO DE VLAN COM BASE EM ENDEREÇOS 

MAC, PROTOCOLOS, SUB-REDES IP, POLÍTICAS E PORTAS, 

MAPEAMENTO DE VLAN 1:1 E N:1, ROTEAMENTO IP ROTA 

ESTÁTICA, RIP, RIPNG, OSPF, OSPFV3,  O SWITCH DEVERÁ 

SUPORTAR PLUG-AND-PLAY DE CLIENTES SVF, PACOTE DE 

SOFTWARE AUTOMÁTICO E CARREGAMENTO DE PATCHES PARA 

CLIENTES SVF, ENTREGA AUTOMÁTICA DE CONFIGURAÇÕES DE 

SERVIÇO EM UM CLIQUE, CLIENTE SVF INDEPENDENTE EM 

EXECUÇÃO, O SWITCH DEVERÁ POSSUIR VBST (COMPATÍVEIS 

COM PVST/PVST+/RPVST), LNP (SIMILAR A DTP), VCMP 

(SIMILAR A VTP). 

R$12.398,22 R$24.796,44 

2 8 UN ROTEADOR WIRELESS MESH GIGABIT OU ACCESS POINT 

MESH GIGABIT, QUE OPERE EM MALHA COM TECNOLOGIA 

MESH, DUAL BAND, E ATENDA OS SEGUINTES 

REQUISITOS MÍNIMOS: TIPOS DE CONEXÃO ENTRE OS 

ATIVOS DA REDE WI-FI: MESH SEM FIO E ETHERNET 

BACKHAUL (CABO UTP), PADRÕES DE REDES WI-FI: 

IEEE 802.11 AC/N/A 5 GHZ IEEE 802.11 B/G/N 2.4 

GHZ COM ROAMING CONTÍNUO, POSSIBILIDADE DE 

INSTALAÇÃO DE UM MÍNIMO DE 08 (OITO) 

EQUIPAMENTOS EM UMA MESMA REDE, GERENCIAMENTO 

DA REDE WI-FI: GERENCIAMENTO VIA APLICATIVO 

ANDROID E INTERFACE WEB, CONTROLE DE ACESSO: 

URL, CONTROLE PARENTAL E CONTROLE DE TEMPO, 

CONFIGURAÇÃO DE IP ESTÁTICO NA PORTA WAN,  

CONFIGURAÇÃO DE REDES DE VISITANTES, NÚMERO DE 

ANTENAS E RESPECTIVO GANHO: 02 (DUAS) DE 3DBI 

CADA, PORTAS RJ45: 01 (UMA) PORTA GBPS WAN/LAN 

E 01 (UMA) PORTA GBPS LAN, CAPACIDADE DA 

MEMÓRIA FLASH: 8 MB,  CAPACIDADE DA MEMÓRIA 

RAM: 128 MB, FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO: DUAL BAND, 

2,4 GHZ E 5,0 GHZ, MODO DO RÁDIO: MU-

MIMO/BEAMFORMING, TAXA DE TRANSMISSÃO: 2.4 GHZ: 

ATÉ 300 MBPS 5 GHZ: ATÉ 867 MBPS, POTÊNCIA 

MÁXIMA (E.I.R.P.): 2.4 GHZ: 20 DBM 5 GHZ: 23 

DBM, NÚMERO MÍNIMO DE DISPOSITIVOS CONECTADOS 

PELO WI-FI: 60 APARELHOS, COBERTURA ESTIMADA 

POR MÓDULO: 170 M², PROTOCOLOS DE SEGURANÇA DE 

REDE: WPA-PSK/WPA2-PSK, MÍNIMA DISTÂNCIA MÁXIMA 

DE INSTALAÇÃO ENTRE APARELHOS NA CONFIGURAÇÃO 

SEM FIO: 13 M, ENTRADA DE ALIMENTAÇÃO: 100 - 

240 V A 50/60 HZ, POTÊNCIA DE CONSUMO MÁXIMO 

POR UNIDADE: 35 W, CERTIFICAÇÃO: ANATEL, CE E 

ROHS,  GARANTIA DE 1 ANO. 

R$2.230,36 R$17.842,88 

3 8 CAIXA CABO PARA TRANSMISSÃO DE DADOS CATEGORIA 6 SEM 

BLINDAGEM PARA USO INTERNO, SUPORTA: GIGABIT 

ETHERNET, IEEE 802.3AB; 1000 BASET, IEEE 

802.3AN, 100BASE-TX, IEEE 802.3U, 100BASE-T4, 

IEEE 802.3U, 100VG-ANYLAN, IEEE802.12, ATM -155 

(UTP), AF-PHY-OO15.000, AF-PHY-0018.000, TP-

PMD, ANSI X3T9.5, 10BASE-T, IEEE802.3, TOKEN 

RING, IEEE802.5, 3X-AS400, IBM, TSB-155, ATM 

LAN 1.2 GBIT/S, AF-PHY 0162.000 2001, NEC 

ARTIGO 800 CONDUTOR FIO SÓLIDO DE COBRE 

ELETROLÍTICO NU, BITOLA DO CONDUTOR: 24AWG, 

ISOLAMENTO POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE COM 

DIÂMETRO NOMINAL 1,0MM, PAR: OS CONDUTORES 

ISOLADOS SÃO REUNIDOS DOIS A DOIS, FORMANDO O 

PAR. OS PASSOS DE TORCIMENTO DEVEM SER 

R$1.213,29 R$9.706,32 
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Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

ADEQUADOS, DE MODO A ATENDER OS NÍVEIS DE 

DIAFONIA PREVISTOS E MINIMIZAR O DESLOCAMENTO 

RELATIVO ENTRE SI. QUANTIDADE DE PARES: 4, 

NÚCLEO: OS PARES SÃO REUNIDOS COM PASSO 

ADEQUADO, FORMANDO O NÚCLEO DO CABO. É 

UTILIZADO UM ELEMENTO CENTRAL EM MATERIAL 

TERMOPLÁSTICO PARA SEPARAÇÃO DOS 4 PARES 

BINADOS. BLINDAGEM: NÃO BLINDADO, CAPA: 

CONSTITUÍDO POR PVC RETARDANTE A CHAMA, CLASSE 

DE FLAMABILIDADE: NBR 14705 CM: DEVE ESTAR DE 

ACORDO COM IEC 60332-3-25: "TEST FOR VERTICAL 

FLAME SPREAD OF VERTICALLY-MOUNTED BUNCHED 

WIRES OR CABLES - CATEGORY D" NBR 14705 CMX: 

DEVE ESTAR DE ACORDO COM IEC 60332-1-2: "TEST 

FOR VERTICAL FLAME PROPAGATION FOR A SINGLE 

INSULATED WIRE OR CABLE, RESISTÊNCIA DE 

ISOLAMENTO: 10000 M.KM, DESEQUILÍBRIO RESISTIVO 

MÁXIMO: 5%, RESISTÊNCIA ELÉTRICA CC MÁXIMA DO 

CONDUTOR A 20 °C: 93,8 /KM, CAPACITÂNCIA MÚTUA 

MÁXIMA @ 1 KHZ: 56 PF/M, DESEQUILÍBRIO 

CAPACITIVO PAR X TERRA MÁX. @ 1 KHZ: 3,3 PF/M, 

PROVA DE TENSÃO ELÉTRICA ENTRE CONDUTORES: 2500 

VDC/3S, IMPEDÂNCIA CARACTERÍSTICA: 100±15%, 

ATRASO DE PROPAGAÇÃO MÁXIMO: 545NS/100M @ 

10MHZ, DIFERENÇA ENTRE O ATRASO DE PROPAGAÇÃO 

MÁXIMO: 45NS/100M, VELOCIDADE DE PROPAGAÇÃO 

NOMINAL: 68%, SUPORTE A POE POE (IEEE 802.3AF) 

- SEM RESTRIÇÃO DE FEIXE, POE+ (IEEE 802.AT) - 

SEM RESTRIÇÃO DE FEIXE, POE++ (IEEE 802.BT) - 

192 FEIXES, 4PPOE (IEEE 802.BT) - 96 FEIXES, 

LINK PERMANENTE LINK PERMANENTE DE ATÉ 90M, 

CANAL CANAL DE ATÉ 2 CONEXÕES - 100M, MPTL MPTL 

DE ATÉ 90M, ROHS CABO DE ACORDO COM A DIRETIVA 

ROHS (RESTRICTION OF HAZARDOUS SUBSTANCES), 

NORMAS ANSI/TIA-568.2-D NBR 14703, 

CERTIFICAÇÕES: ANATEL EMBALAGEM 305M: CAIXA DE 

PAPELÃO DO TIPO REELEX, BOBINA DE COMPENSADO OU 

MADEIRA 

4 200 UN CONECTOR MACHO RJ-45 CAT6, BLINDADO, 

CERTIFICAÇÃO ANATEL OU INMETRO QUE ATESTE 

ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS CAT6, POSSUIR 

REVESTIMENTO METÁLICO AO REDOR DO CONECTOR PARA 

PROVER ATERRAMENTO E REDUZIR INTERFERÊNCIAS 

ELETROMAGNÉTICAS, COMPATÍVEL COM CABO FTP OU 

STP, POSSUIR CONECTORES BANHADOS A OURO. 

R$9,82 R$1.964,00 

5 200 UN CONECTOR FEMEA RJ-45 CAT6, BLINDADO, 

CERTIFICAÇÃO ANATEL OU INMETRO QUE ATESTE 

ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS CAT6, POSSUIR 

REVESTIMENTO METÁLICO AO REDOR DO CONECTOR PARA 

PROVER ATERRAMENTO E REDUZIR INTERFERÊNCIAS 

ELETROMAGNÉTICAS, COMPATÍVEL COM CABO FTP OU 

STP, POSSUIR CONECTORES BANHADOS A OURO. 

R$10,53 R$2.106,00 

TOTAL GERAL R$ 56.415,64 

 

18 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

18.1 Tendo em vista que presente contratação está sendo realizada 

por meio de SRP, a indicação da dotação orçamentária fica 

postergada para o momento da emissão da ordem de compra ou 

instrumento equivalente. 

 

19 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1. O Pregoeiro responsável pelo certame reserva-se o direito de 

solicitar da Licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  
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Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-

lhe prazo para atendimento. 

 

19.2. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital 

implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de 

prazo para complementação da documentação exigida para a 

habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 

pregoeiro. 

 

19.3. Este Termo de Referência, assim como o Edital, a proposta 

comercial da adjudicatária e os documentos por ela apresentados 

integram e obrigam a partes em todos os seus termos. 

 

19.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, 

serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contratado. 

 

20 – DOS PEDIDOS DE INFORMAÇÕES/ESCLARECIMENTOS 

 

20.1. Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos sobre os 

materiais em questão poderão ser feitos através dos telefones: 

(47) 33840161, no horário comercial, ou por e-mail: 

licitacaorodeio@terra.com.br. 

 

Rodeio 23 de maio de 2023. 

 

 

 

Denílson Luiz Fruet 

Secretário de Administração e Finanças 

 

De acordo 

 

 

Valcir Ferrari 

Prefeito Municipal 
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